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ANEXO 3 

CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO COLETIVO CULTURAL  

  

Nós, membros do Coletivo Cultural_______________________________ 

_______________________________________________________________

_______, declaramos que, em reunião realizada no dia _______ do mês de 

____________ de (ano)_________, decidimos apresentar a inscrição da 

iniciativa cultural: 

“_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

________________________________________” ao EDITAL DE 

CHAMAMENTO E SELEÇÃO PARA PREMIAÇÃO DE INICIATIVAS DA “REDE 

DE PONTOS DE CULTURA DA POLÍTICA NACIONAL DE CULTURA VIVA 

NO ESTADO DE SÃO PAULO. Nesta reunião, nomeamos o(a) 

Sr.(a)___________________________________________________________

_______________________________________________________________

______________, RG:_______________________________, Órgão 

emissor:_______________________ 

CPF: ____________________________, como nosso(a) representante e 

responsável pela inscrição da iniciativa que concorrerá ao prêmio, bem como 

para recebê-lo em nome do nosso Coletivo Cultural. 

Autorizamos e reconhecemos ainda que o(a) representante é responsável pela 

apresentação do relatório descritivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após 

o recebimento do prêmio. 

Reconhecemos ainda que, caso a iniciativa venha a ser selecionada, os 
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recursos da premiação serão depositados exclusivamente em conta bancária 

do Banco do Brasil conforme o Anexo 9, e em nome do(a) representante 

indicado(a) e reconhecido(a) nesta carta. 

Estamos cientes de que a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo não 

se responsabilizará se o(a) representante indicado(a) pelo Coletivo Cultural 

fizer destinação dos recursos do Prêmio em desacordo com o pactuado com os 

demais membros do Coletivo , ou por qualquer outra irregularidade praticada 

na destinação dos recursos. 

Declaramos ter ciência de todas as regras do Edital e estamos de acordo com 

seus termos. 

Membros integrantes do Coletivo Cultural candidato (apenas maiores de 18 

anos): 

1.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

2.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

3.Nome: 

RG: Órgão emissor: 
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Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

4.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

5.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

6.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

7.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 
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Assinatura: 

 

8.Nome: 

RG: Órgão emissor: 

Data de Nascimento:          /           / CPF: 

Assinatura: 

 

 

 


